
ERRATA DE EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2017 
 

PROCESSO DE SELEÇÃO DE PROFISSIONAIS PELA ASSOCIAÇÃO 
PIAUIENSE DE HABILITAÇÃO, REABILITAÇÃO E READAPTAÇÃO – 
ASSOCIAÇÃO REABILITAR.  
 
 
Onde se lê: 
 

CLÁUSULA QUINTA: DA INSCRIÇÃO E DO DIREITO DE PARTICIPAÇÃO 

 

Parágrafo Segundo - Após a retirada do formulário de inscrição 
constante no site designado e ao pagamento da taxa na forma 
seguinte: Depósito Identificado ou Transferência da Conta 
do Titular, na AGÊNCIA: 4710 – 4, CONTA CORRENTE: 
12351 – X – ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DE HABILITAÇÃO, 
REABILITAÇÃO E READAPTAÇÃO, o candidato a esta 
seleção deverá comparecer a sede da ASSOCIAÇÃO 
REABILITAR, no endereço supracitado, para fazer a entrega 
do formulário de inscrição preenchido e do currículo. 

 

Leia-se: 
 

CLÁUSULA QUINTA: DA INSCRIÇÃO E DO DIREITO DE PARTICIPAÇÃO 

 

Parágrafo Segundo - Após a retirada do formulário de inscrição 
constante no site designado e ao pagamento da taxa na forma 
seguinte: Depósito Identificado ou Transferência da Conta 
do Titular, na AGÊNCIA: 4710 – 4, CONTA CORRENTE: 
12351 – X – BANCO DO BRASIL - ASSOCIAÇÃO 
PIAUIENSE DE HABILITAÇÃO, REABILITAÇÃO E 
READAPTAÇÃO, o candidato a esta seleção deverá 
comparecer a sede da ASSOCIAÇÃO REABILITAR, no 
endereço supracitado, para fazer a entrega do formulário de 
inscrição preenchido e do currículo. 

 
 
 

Teresina 10 de Março de 2017 
 
 

Francisco José Alencar 
Superintendente Executivo – ASSOCIAÇÃO REABILITAR 

 

 

 

 


